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FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2021/CPLMO/PMV
SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 150/2021/FCV/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2021/FCV
 
Visto e analisado o Processo Administrativo Nº 037/2021/FCV/PMV, para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA, ata da Sessão da Comissão do 
Pregão, designada pelo Decreto nº 52.789/2021, o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão. Considerando-se que o procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei 
Federal nº 10.520/2002; na Lei complementar nº 123/06; no (a) e Lei Federal 8.666/1993 
e Lei complementar 147/14 com suas alterações e, considerando ainda o Parecer Jurídico 
em anexo nos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor de ATENTOS VILHENA MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA, CNPJ 
Nº 28.777.344/0001-20, o item 01 – de lote único, no valor de R$ 11.895,00 (onze mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais) perfazendo um valor do certame licitatório de R$ 
11.895,00 (onze mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 19 de novembro de 2021.

FRANCISLEI INÁCIO FRANÇA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural

Dec. 50 854/2021
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O PRESIDENTE DA FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 50.894/2021,
conforme a Lei de criação da fundação cultural de Vilhena de nº 183, de 25
de junho de 2012, bem como, a Lei nº 3.614, de maro de 2013.
RESOLVE:

Art.1º ALTERAR e PRORROGAR referente ao edital Nº 04/2021 - FEMUVI:

Item 4. CRONOGRAMA:

Audições de Classificação para Finais – 10/11/2021 a 03/12/2021

Publicação da Lista de Selecionados para Finais – 06/12/2021.

Período para Pedido de Reconsideração – 07/12 a 10/12/2021.

Publicação da Classificação definitiva para as Finais – 13/12/2021.

Assinatura do Contrato – 14/12/2021 e 15/12/2021.

Vilhena, 29 de novembro de 2021

Francislei Inácio França da Silva
Presidente da Fundação 

Cultural de Vilhena
Dec. nº 50.894/2021
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SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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